
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 0635/2024 

Examinado a presente Inexigibilidade de Licitação nº 0635/2024, e, considerando a razão da 
escolha do fornecedor e o PARECER JURÍDICO, bem como todo o processo, verificou que a 
mesma está em conformidade com a Lei nº 14.133/2021. Perfeitamente em ordem, todo o 
processo, sem irregularidade ou nulidade a se corrigir ou sanar. Assim, HOMOLOGO a presente 
inexigibilidade nos termos do art. 74 inciso II, da mencionada Lei Federal nº 14.133/21. Nesses 
termos, considerando satisfatório o orçamento apresentado e classificado em primeiro lugar com 
preço compatível com mercado, o que satisfaz plenamente os interesse econômicos desta 
Prefeitura Municipal, ADJUDICO para: DANILO DOS SANTOS FERREIRA 86278837501,
inscrita no CNPJ nº 41.657.926/0001-31, com sede na R Travessa Marechal Floriano Peixoto, n° 
s/n, Bairro Centro, Jussara – BA, CEP: 44.925-000, para a Prestação de serviços artísticos com 
apresentação da dupla “DANILO E FELIPE – OS SOBRINHOS DE TONY E JÚ” durante a 
realização do Desfile Tradicional no dia 07 de Setembro no Povoado de GAMELEIRA neste 
município de São Gabriel - Ba.

São Gabriel - BA, 02 de Setembro de 2024. 

___________________________________________
Hipólito Rodrigues Silva Gomes. 

Prefeito Municipal. 



INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 0635/2024 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0635/2024 

Processo Administrativo: 0635/2024. Contrato: 0635/2024. Contratante: Prefeitura Municipal de 
São Gabriel - BA. Contratada: DANILO DOS SANTOS FERREIRA 86278837501, inscrita no CNPJ nº 
41.657.926/0001-31. Objeto: Prestação de serviços artísticos com apresentação da dupla “DANILO E 
FELIPE – OS SOBRINHOS DE TONY E JÚ” durante a realização do Desfile Tradicional no dia 07 de 
Setembro no Povoado de GAMELEIRA neste município de São Gabriel - Ba. Vigência: De 02/09/2024 
a 31/12/2024. Valor: R$7.000,00 (Setes mil reais). Dotação Orçamentária Órgão: 02.05.01 – 
Atividade: 2.024 - Natureza da Despesa: 3.3.9.0.39.00 - Fonte 1.500. Fundamentação Legal: artigo 
74, inciso II, da Lei Federal 14.133/2021. 

São Gabriel - Ba, 02 de Setembro de 2024.

Lucélia Rodrigues Silva Gomes. 
Agente de Contratação. 

Portaria nº144/2021. 
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